
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAÜLO

POHTABIA Rfl 2«096/87 

Sm 27 de Jullio de 1*987

G Br* Sleuterio Bruno Malerba Filho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

E S S 0 L 7 B

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 06 de fevereiro de 1*986 à 05 de feve - 

reiro da 1*987, ao seguinte Servidor, no período abaixo:

JOÃO MTONIO DOS SANTOS 

Be 03 de agosto à 01 de setembro de 1,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 27 de de 1*

-A
DE. BLEÜTáaiO BROTO MALSRBA FILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa 

mento de Administração em 27 de julho de 1,

SLBNICS MARTA'OOLBTTI 
Coordenadora do Serv* Administrativo


